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Artigo 25.º

Fiscalização

1. Compete ao FDCT fiscalizar o cumprimento do disposto 
no presente regulamento, nomeadamente a aplicação, por par-
te dos beneficiários, das verbas de apoio concedidas para os 
fins constantes da decisão de concessão.

2. Para o exercício da competência fiscalizadora, o FDCT 
tem direito a solicitar aos beneficiários as informações e a co-
laboração necessárias, incluindo a cooperação nas vistorias e 
auditorias realizadas pelo FDCT.

Artigo 26.º

Contabilidade específica

As despesas efectuadas no âmbito dos projectos apoiados 
devem ser devidamente contabilizadas, devendo ser criadas 
contas específicas para o registo das despesas.

Artigo 27.º

Acumulação de apoio financeiro

As despesas financiadas pelo FDCT não podem ser objec-
to de financiamento por qualquer outro plano de apoio com 
recurso a fundos públicos, salvo em casos de cooperação ou 
coordenação entre o FDCT e outras entidades públicas.

Artigo 28.º

Tratamento de dados pessoais

Para efeitos de execução do disposto do presente regula-
mento, o FDCT e outros serviços ou entidades públicos pode 
recorrer, quando se julgue necessário, a qualquer meio de pro-
cessamento e confirmação dos dados pessoais envolvidos no 
processo, incluindo a interconexão de dados, nos termos da Lei 
n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais).

Artigo 29.º

Aplicação no tempo

Com as devidas adaptações, o disposto no presente regula-
mento também se aplica aos actuais planos de apoio financeiro, 
às candidaturas a apoio financeiro apresentadas antes da entra-
da em vigor do presente regulamento e aos apoios financeiros 
já concedidos.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 94/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 8.º do Regulamento do Serviço Público 
de Parques de Estacionamento, aprovado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 35/2003 (Serviço Público de Parques de Es-
tacionamento), o Chefe do Executivo manda:
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1. Os artigos 4.º e 5.º do Regulamento de Utilização e Explo-
ração do Auto-Silo Este do Posto Fronteiriço da Ponte Hong 
Kong-Zhuhai-Macau, aprovado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 36/2018, alterado pelos Despachos do Chefe do 
Executivo n.º 192/2018, n.º 20/2019, n.º 149/2021 e n.º 233/2022, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º

Normas a observar no Auto-Silo Este

1. A utilização do Auto-Silo Este não está sujeita à mar-
cação prévia, salvo o disposto no número seguinte.

2. Quando o número dos lugares disponíveis de estacio-
namento no Auto-Silo Este seja inferior a 600, o utilizador 
que pretenda utilizar o auto-silo deve fornecer à entidade 
exploradora as seguintes informações para marcação pré-
via de entrada:

1) O veículo que pretenda utilizar o Auto-silo;

2) O número de telemóvel que recebe mensagem SMS.

3. Os veículos registados podem entrar no auto-silo no 
prazo de três horas a contar da conclusão do registo referi-
do no número anterior, não podendo, durante esse prazo, 
efectuar novo registo para o mesmo veículo.

4. O registo referido no n.º 2 não pode ser alterado de-
pois do efectuado, mas pode ser cancelado a todo o tempo.

5. [Revogado]

6. [Revogado]

7. [Revogado]

Artigo 5.º

Tarifas

1. O utilizador utiliza gratuitamente o serviço de esta-
cionamento.

2. [Revogado]

3. [Revogado]

4. O disposto no presente artigo pode ser revisto por 
despacho do Chefe do Executivo, sob proposta da DSAT, 
ouvida a entidade exploradora.»

2. São revogados os n.os 5 a 7 do artigo 4.º e n.os 2 e 3 do artigo 5.º 
do Regulamento de Utilização e Exploração do Auto-Silo Este 
do Posto Fronteiriço da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

28 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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